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CAMARA MUNICIPAL 
JABOATÃO DOS GUARARAPES — PE 

C.N.P.J. nº 11.233.384/0001-09 
1º SECRETARIA 

ATA DA 91/ (NONAGÉSIMA PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, 
REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024 
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Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), no Plenário da Câmara Municipal do Jaboatão dos 
Guararapes, constaram no livro de frequência às assinaturas dos 
seguintes Vereadores: Adeildo Pereira Lins, Charles Darks Rodrigues 
de Aguiar, Eneias Marcelo Firmino da Silva, Erilson Batista da Silva, 
Fernando Sérgio de Araújo Pinheiro, Ginaldo José Trajano do Carmo, 
José Alfredo Soares Filho, José Belarmino Sousa, José Givaldo 

Ribeiro, José Leonardo Diniz, Luciano Francisco de Souza, Manoel de 

Moura Filho, Manoel Pereira da Costa Junior, Márcio Henrique de 
Oliveira Silva, Maria Jacinta Nascimento da Silva, Mário Jardel 

Belarmino de Jesus, Marlus de Araújo Costa, Sandro Raimundo de 

Andrade e Wanderley Rocha da Silva. Às 09h22min (nove horas e vinte 
e dois minutos), sob a Presidência do Senhor Presidente Vereador 

Adeíldo Pereira Lins, sendo secretariado pelo 1.º Secretário Vereador 
Fernando Sérgio de Araújo Pinheiro, e em nome de Deus aberta a 
Sessão. O Expediente constou das seguintes matérias: ATA da 89º 
(octogésima nona) Reunião Ordinária da Câmara Municipal do 
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CÂMARAMUNICIPAL — 
JABOATÃO DOS GUARARAPES — PE 

C.N.P.J. nº 11.233.384/0001-09 
1 SECRETÁRIA 

Jaboatão dos Guararapes, realizada em 28 de novembro de 2024. O 
senhor Presidente coloca a ATA em Discussão, não havendo quem 
queira Discutir, coloca em Votação: Aprovada. Em seguida passa para o 
1º Secretário, prosseguir com os trabalhos. Requerimentos n.ºs: 502 e 
508/2024 de autoria do Vereador Márcio Henrique de Oliveira Silva. 
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Luiz Medeiros, em Autorizar os 
Serviços de Pavimentação na Avenida São Francisco, no Loteamento São 
Francisco no Curado lll, bem como, Instalação de Faixas de Pedestres nas 
Proximidades das Escolas Municipais: Lenita Ribeiro, Cecília Brandão, 

Gildo Veríssimo e Anexo e Irací Rodovalho no Curado, neste Município. O 
Senhor Presidente coloca o Requerimento em Discussão, não havendo 
quem queira Discutir, passa para o 1.º Secretário prosseguir com a 
Ordem do Dia. Encerrado o Expediente, segue com a Ordem do Dia. 
Projeto de Lei nº. 11/2024, de autoria do Vereador Ginaldo José Trajano 
do Carmo. Assunto: Considera de Utilidade Pública a Associação 

Fundação Guararapes - FUNDAJG, para o Município de Jaboatão dos 
Guararapes, e dá outras Providências. O Senhor Presidente, coloca o 

Projeto de Lei nº. 11/2024, em Discussão, não havendo quem queira 
Discutir, coloca em Votação: Aprovado em 1º Discussão e 1º Votação. 
Requerimentos n.ºs: 498 e 503/2024 de autoria do Vereador José 
Givaldo Ribeiro. Requerimentos n.ºs: 499 a 501/2024 de autoria do 
Vereador Márcio Henrique de Oliveira Silva. Requerimento n.º: 
507/2024 de autoria do Vereador Erilson Batista da Silva. O Senhor 

Presidente, coloca os Requerimentos, em Discussão. Não havendo 
quem queira Discutir, coloca em Votação: Aprovado. Encerrada a Ordem 
do Dia e Não havendo Oradores Inscritos. O Senhor Presidente, em 

nome de Deus encerra a presente sessão, e eu 1,º Secretário desta Casa 
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Vereador Fernando Sérgio de Araújo Pinheiro, mandei lavrar a seguinte 

Ata que, após lida e achada por todos conforme, vai assinada por mim e 

pelo Presidente Vereador Adeildo Pereira Lins, nos termos do Parágrafo 

4º do Artigo 58, do Regimento Interno desta Casa (Resolução n.º 12/81). 

Jaboatão dos Guararapes, 02 de dezembro de 2024. X-XX-XX-XXX-X-X-X-X 
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